LEI Nº. 1.989/96
“Autoriza o Executivo Municipal a criar Hospital Municipal, e contém outras providências”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES Legais, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, em seu nome, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a criar Hospital Público Municipal.

§ Único – Sua instalação e funcionamento será na Rua Melim Abi- Ackel, s/n, Bairro Luciano Heringer, nesta cidade.

Art. 2º - Caberá ao Secretário Municipal de Saúde a administração da referida entidade.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 26 de março de 1996.

Sérgio Marcos Carvalho Breder

Prefeito Municipal

